
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Informações Básicas 
 

Órgão: Município de Rio das Antas (83.074.294/0001-23) 
Categoria ETP: Aquisição de Gêneros Alimentícios Merenda Escolar. 

 
2. Descrição da Necessidade: 

A referida aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 
o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do 
município de Rio das Antas, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 
faixas etárias. 

 
3. Área (s) requisitante (s) 

 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 
4. Demonstração da previsão da contratação: 

 
Previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA Lei nº 2.311 de 13 de Novembro de 2023 
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

5. Descrição dos requisitos da contratação 

Sustentabilidade: 
Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos Técnicos Preliminares, nas 
especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto 
em lei especial, bem como Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 
União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 

 
Indicação de marcas ou modelos: 
Na presente contratação haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), são qualidades pré-aprovadas pela comissão em seus respectivos itens: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

AMOSTRAS/QUALIDADES PRÉ APROVADAS 
(Não necessita amostra se cotar estas qualidades) 

1 Carne de frango Sassami Sadia, Perdigão, Lar, Seara, Copacol, Macedo, Sublime Sull 

2 Carne de frango Copacol, Macedo, Sadia, Perdigão, Lar, Seara, Framboià 

 
As marcas deverão ser apresentadas no momento da entrega. 
 
Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria: 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do(s) local(is) de execução dos serviços. 

São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa: 
Consiga entregar os produtos e serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo de nível 
de serviço estabelecido; 
Mantenha as informações da CONTRATANTE, a que tem acesso, sob sigilo; 
Planeje previamente suas atividades; 
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Proponha soluções baseadas nas necessidades da CONTRATANTE e nas melhores práticas de 
mercado e de acordo com as recomendações dos fabricantes das soluções; 
Documente e mantenha atualizado o registro das atividades desempenhadas na 
CONTRATANTE; 
Todos esses requisitos têm como objetivo a entrega de produtos e serviços com qualidade 
preestabelecida e dentro do prazo acordado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA; 
Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 
Emitir fatura dos serviços executados. 
Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo Setor de Compras da Administração, sob 
pena de rescisão. 
Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável do Município de 
Rio das Antas sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste 
instrumento; 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
Encaminhar para o (a) Secretaria Solicitante as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 
Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Edital. 
Requisitos de execução/fornecimento do objeto: 
O fornecimento dos produtos, somente poderá será efetuado mediante a apresentação de 
requisição específica (AF - autorização de fornecimento), em uma via, expedida pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura e Fundos de Rio das Antas/SC, na qual deverá conter 
especificação detalhadas dos Produtos a serem entregues, discriminando-se as quantidades dos 
produtos e os preços. 
A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de todos os produtos 
fornecidos, que deverão estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o setor. Caso 
não ofereçam a qualidade exigida pelo ÓRGÃO GERECIADOR, serão rejeitados, arcando a 
EMPRESA CONTRATADA com todas as expensas / ônus do fato. 
As quantidades e os valores estimativos deste processo visam somente oferecer aos 
proponentes elementos para avaliação potencial, sendo que os valores estimados para este 
processo e seus quantitativos não constituem, sob nenhuma hipótese, garantia de volume de 
aquisição de materiais a serem requisitados. 
Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade, incluindo entrega que deverá ser realizada no município sem acréscimos. Quaisquer 
tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

 
6. Estimativa de preços 

 
De se observar que a estimativa de preço é baseada em processos licitatórios diversos já 
homologados o que demonstra a sincronia com a média mercadológica usualmente utilizada, 
bem como pesquisa diretamente com fornecedores, nos termos do Formulário de Pesquisa de 
Preços. 

 
7. Estimativas de despesas 

 
A estimativa das despesas será de R$ 91.452,00 (noventa e um mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois reais). 
Estimativa de consumo até 31/01/2025: 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

1 CARNE DE FRANGO, SASSAMI, de primeira 

qualidade, pedaços soltinhos congelados 
individualmente, a no mínimo -12°C, limpa, 
sem osso isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério 
da agricultura. Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de micro-organismos. Acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. Validade 
de no mínimo 6 meses. 

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

 
2.000 

 
 
 
 
 

 
R$ 20,19 

2 CARNE  DE  FRANGO,  TIPO  COXA  E 
SOBRECOXA DESOSSADA, de primeira 

qualidade, congeladas a no mínimo -12°C, 
limpa, isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério 
da agricultura. Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos. Acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. Validade 
de no mínimo 6 meses. 

 
 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 
 

 
2.000 

 
 
 
 
 

 
R$ 19,81 

3 QUEIJO DO TIPO MUSSARELA, de boa 
procedência e qualidade. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação, data de 
validade, informação nutricional, 
ingredientes e registro do órgão 
competente. Não poderá apresentar 
bolor no produto, ou qualquer outra 
característica não conforme. Embalagem 
contendo 400g. Do produto, cada fatia 
deve conter peso de 20g. Validade de no 
mínimo 90 dias da data de entrega 

 
 
 
 
 
 

 
UNID 

 
 
 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 17,97 

4 LEITE DE SOJA.  Deve ter como principal 
ingrediente o extrato de soja, 0% lactose e 0% 
colesterol e fonte de proteínas, enriquecido 
com vitaminas e minerais, deve possuir o 
mínimo de 240 mg de cálcio para uma porção 
de 200 ml do produto, embalagem tipo tetra 
pak contendo 1 Litro. Na embalagem devem 
constar os ingredientes, prazo de validade 
(mínimo de 6 meses) e número do lote. 

 
 

 
LT 

 
 

 
100 

 
 

 
R$ 6,70 

Total R$ 91.452,00 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Os produtos adquiridos deverão ser entregues diretamente no local indicado na Autorização de 
Fornecimento. O (s) bem (s) objeto deste instrumento deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distinta (s), ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, 
constando o número do Processo, número da respectiva Autorização de Fornecimento. 
É de inteira responsabilidade do vendedor o transporte do objeto da licitação para o local 
designado na Autorização de Fornecimento. 
Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
O produto deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe 
sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública 
e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
No preço estão inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, 
instalação, mão de obra, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação, despesas com custo, descarga, seguro e frete, obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 
Todas as despesas relacionadas com a execução do objeto correrão por conta da proponente 
vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 
Fica assegurado à Secretaria Municipal, o direito de, a qualquer tempo, proceder à avaliação do 
objeto deste procedimento, bem como, solicitar amostras e quaisquer documentos pertinentes 
aos mesmos. 

 
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 
A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece 
igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade 
no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas 
delas. 
A execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em conformidade com o 
princípio do parcelamento, a contratação será por item, e visa melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado. 
Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, pois os alimentos serão 
solicitadas de acordo com a necessidade das Escolas e Cei’s, e o valor a ser pago a empresa 
registrada será por unidade. 

 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
Não se aplica à hipótese dos autos. 

 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações. 

 
12. Resultados pretendidos 

 
Através de chamada pública para agricultura familiar tem como principais resultados pretendidos: 

 

 Assegurar a aquisição de gêneros alimentícios de qualidade para garantir a segurança 
alimentar dos estudantes. 

 Incluir uma variedade de produtos que atendam às necessidades nutricionais, considerando 
diferentes faixas etárias e preferências alimentares. 

 Incluir alimentos nutritivos, visando promover hábitos alimentares saudáveis entre os 
estudantes. 

 Espera-se promover a saúde, a educação alimentar e a satisfação dos estudantes. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
8. Descrição da Solução como um todo 



 

 
 

 
João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
A aquisição de gêneros alimentícios por meio de chamada pública para agricultura familiar visa 
promover o desenvolvimento local, a sustentabilidade, a segurança alimentar e a qualidade da 
alimentação escolar, contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento educacional dos 
estudantes. 

 
13. Providências a serem adotadas 

 
Será previsto no edital e no contrato o servidor para fiscalização, de acordo com sua área técnica, 
que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do contrato, que poderá 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
serviços/objetos. 

 
14. Possíveis Impactos Ambientais 

 
O município fiscalizará os serviços das empresas vencedoras, de modo a garantir que sejam 
feitas de maneira correta, sem gerar impactos negativos ao meio ambiente. 

 
15. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação 

 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mencionada, ou 
seja, empresa contratada para os referidos serviços em tela descritos, mostra-se possível e 
tecnicamente necessária, bem como, diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 
pretendida para o presente objeto. 

 
16. Responsáveis 

 

 

Claudete Barcaro Lazaris 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 
 
 

 
Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar. 
Encaminhe-se para as providências cabíveis: 

 
 

 


